	Solicitação de Parcelamento de Compra de Bem / Serviço
	Nº 



	1 - EMPRESA VENDEDORA / PRESTADORA DE SERVIÇOS 

	Cód. Lojista

   
	Empresa

   
	Cód. Filial

   
	Filial
   
	Forma de pagto.
   
	Carteira
   

	2 - COMPRADOR

	Nome

   
	CPF

   
	Data de Nasc.
   

	Sexo
   
	Nacionalidade

   
	Estado Civil
   
	Identidade
   
	Data Emissão

   
	Órgão Emissor

   

	Endereço Residencial    

	Bairro
   
	Cidade
   
	UF

  
	CEP

  

	Tempo Residência
   

	Telefone 1
   
	Telefone 2
   
	Nome da Mãe    

	Empresa:    

	Renda Mensal: R$    
	Tempo de trabalho   

	Natureza Ocupacional /classe profissional

   

	Atividade

   
	Telefone com.    

	Endereço Com.    

	Cidade:    
	UF
   
	CEP
   

	Nome Cônjuge   

	CPF:  
	Dt. Nascimento  

	Empresa    

	Classe profissional
   
	Renda mensal
R$   
	Fone Comercial
    

	3 – REFERÊNCIA BANCÁRIA

	Banco:    
	Ag.    
	Conta:    
	Dt. Abertura:    
	Tipo conta:    

	4 – REFERÊNCIA PESSOAL
	Nome:    
	Fone:    

	5 – CHEQUES RECEBIDOS EM PAGAMENTO

	BANCO:    
	números de              a        

	6 – DADOS DO PARCELAMENTO (R$)

	Vlr. Compra      
	Vlr. Entrada      
	Vlr. Parcelamento      

	N.º Parcelas   
	Vlr. Parcela    

	1º vcto.     
	Último vcto      
	Data Entrega/embarque      

	7 - DESCRIÇÃO DO BEM / SERVIÇO / DESTINO DA VIAGEM

	Nota Fiscal n.º       
	Data Embarque    


	8 – ADQUIRENTE / CESSIONÁRIO DOS CRÉDITOS E GARANTIAS

	         



CONDIÇÕES DO PARCELAMENTO

1. O Comprador solicita o parcelamento do pagamento do bem/serviço descrito no Quadro 7 do preâmbulo. 2. O valor do parcelamento será pago a prazo à Vendedora, em prestações mensais e consecutivas, de acordo com os valores, vencimentos e condições especificadas na Solicitação de Parcelamento, na forma determinada no Quadro 6 do preâmbulo. 3. O recebimento de qualquer das prestações em atraso não poderá ser interpretado como novação ou alteração das condições de parcelamento, importando em mera tolerância, arcando, sempre o Comprador, em tal hipótese, com os juros e encargos permitidos pela legislação vigente, além de multa moratória de 2% sobre o montante da dívida e juros de mora de 1% ao mês, em razão da sua impontualidade. 4. Os cheques entregues para pagamento das parcelas são em caráter pro-solvendo, não podendo o Comprador, em hipótese alguma, sustar o pagamento dos mesmos, caso em que será aplicado e considerado o disposto no artigo 171 do Código Penal. 5. A Vendedora poderá, a qualquer tempo, ceder, transferir, empenhar ou por qualquer forma dispor dos direitos e garantias de que é titular em decorrência da presente Solicitação, inclusive para instituições financeiras, indicada no preâmbulo, ficando desde já o Comprador ciente, nos termos do artigo 290 do código Civil. 6. Se a Vendedora ou o Cessionário for obrigado a recorrer às vias judiciais para a defesa e proteção de seus direitos, arcará o Comprador, além das demais obrigações que lhe caibam, com as custas processuais e honorários advocatícios. 7. O presente instrumento obriga, em todos os seus termos, não só as partes, mas também a seus herdeiros ou sucessores, a qualquer título. 8. Eventuais acordos verbais não serão considerados, sendo que eventuais anotações e/ou detalhes deverão constar expressamente no Pedido ou da presente Solicitação. 9. O Comprador responsabiliza-se integralmente pela exatidão das informações prestadas no preâmbulo, sob as penas da Lei. 10. Fica eleito o Foro da Cidade da Vendedora, como competente para dirimir todas as questões decorrentes deste contrato. 11. O Comprador declara-se ciente de que qualquer vício relacionado ao prazo de entrega ou à qualidade dos bens e/ou serviços, deverá ser tratado diretamente com a Vendedora, não se isentando da responsabilidade de cumprir com as obrigações ora assumidas. 12. O Comprador autoriza a organização Fibra, incluindo o Banco Fibra S.A. e a Credifibra S.A – Crédito, Financiamento e Investimento e as instituições a ele ligadas ou por ele controladas, bem como sues sucessores, a consultar os débitos e responsabilidades decorrentes de operações com características de crédito que constem ou venham a constar em nome do Comprador no Sistema de Informações de Crédito (SCR) gerido pelo Banco Central do Brasil (BACEN), ou nos sistemas que venham a complementá-lo/substituí-lo, podendo o Vendedor ou o Cessionário praticar todos os atos para tanto necessários, permanecendo válida a presente autorização enquanto subsistir em aberto e não liquidadas as obrigações decorrentes do presente instrumento. O Credor comunica ao Comprador que: a) os débitos e responsabilidades decorrentes de operações com características de crédito realizadas pelo Comprador serão registradas no SCR; b) o SCR tem por finalidades (i) fornecer informações ao BACEN para fins de supervisão de risco de crédito a que estão expostas as instituições financeiras e (ii) propiciar o intercâmbio de informações entre essas instituições com objetivo de subsidiar decisões de crédito e de negócios; c) o Comprador poderá ter acesso aos dados constantes em seu nome no SCR por meio da Central de Atendimento ao Público do BACEN; d) os pedidos de correções, de exclusões e registros de medidas judiciais e de manifestações de discordância quanto às informações constantes do SCR deverão ser dirigidas a essa Organização por meio de requerimento escrito e fundamentado, e, quando for o caso, acompanhado da respectiva decisão judicial; e) a consulta sobre qualquer informação ao SCR dependerá de prévia autorização do Comprador. O Comprador autoriza também a divulgação destas informações bem como a obtenção de outras informações junto ao Banco de Dados da Serasa, SCI, SCPC e assemelhados. (    ) O Comprador não concorda com esta cláusula. 13. O Comprador autoriza o a Vendedora ou o Cessionário a efetuar ligações telefônicas para conferência de informações cadastrais, bem como a efetuar serviços de pós venda.      (    ) O Comprador não concorda com esta cláusula. O Comprador, tomando conhecimento de todas as condições acima apresentadas, declara expressamente que as referidas foram lidas, esclarecidas, perfeitamente entendidas e aceitas.
____________________, ____ de ______________ de _______.

___________________________________

___________________________________


Comprador





Vendedora







